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Di spõe sobre o zoneamento, U~"O e oeup

do solo no Município de .

e estabelece os modelos de assentculic;.1

pliciveis is zonas.



TITULO I

OBJETIVOS, DEFINIÇOES, USOS E MODELOS DE ASSENTAMENTO

CAPrTULO I

OBJETIVOS E DEFINIÇOES

SEÇAO I

OBJETIVOS

ART. 19 - Esta lei spõe sobre o zon,:,.!',

pação do solo no município de .....•.•........... , tf:n em v. Lo

seguintes objetivos:

I - Estimular e orientar o desenvolvimento U dnu.

COII formi dade Cor,l o Pl ano de Es truturaçao
da Áglomeraçi..ú ,ma da Grande Vitó a;

11 - Assegurar a concentração equilib at v

e de pessoas no territõrio, ante contra
uso e do aproveitamento do solo;

111 - Assegurar a reserva dos espaços necess

calizações adequadas, destinadas ao desenv0

to de diferentes atividades urbanas.

ART. 29 - Para os efeitos desta lei, ficani deln.

expressoes dela constantes, no anexo I (glossãrio) integl"ante

lei.



CAPrTULO 11

usos

SEÇAO ONICA

ART. 39 - As categorias de uso pari" o municlpio
.............. , são: Residencial. Comercia'l, Pf'í~S ae, dí~ ços,-
Industrial, Portuãrio, Hortigranjeiro, Institucional e Especial.

Parãgrafo un i co - O quadro de usos
tegrante desta lei.

() ane>(o ... 'I (i

ART. 49 - Uso Res i den ci a1 caracte ri za-se pe 'I a utl 1,)

ção de edificações ou ãreas para fins de habitação, sendo classi ca
do confonne os tipos de assentamento, em:

I - Unifamiliar - que corresponde a uma habitaçao

lote ou conjunto de lotes;

11 - Multifamiliar - que corresponde a mais de uma h
tação por lote ou conjunto de lotes, agrupados
rízontal ou verticalmente;

lII - Conj,lnto Horizontal - corresponde a resi ci
fami 1i ares, ~ ~ ~, fonnando uni h
co do ponto de vista urbanístico, arquitetonico
paisagístico;

IV - Conjunto Vertical - corresponde a uma ou s
d~ncias multifamiliares por lote ou conjunto
tes, fonnando um todo hannônico do ponto de ViS

urbanístico, arquitetônico e paisagístico.



ART. 59 - Uso Comercial caracteriza-se pela U I i

de edificações ou. ãreas para fins comerciais e, subdivide-se con

I - A Natureza~ ern:

a) Local - que corresponde a atividades des n

ao abastecimento cotidiano da população;
b) Secundãrio - que corresponde a atividades ol
distas;
c) Principal - que corresponde a atívi
jistas~ destinadas ao consumo direto da

rr - Ao Porte, em:

a) Pequeno - que corres 6 ativi

pem ãrea caril menos de 50 m2 (ci nquen ta llit? ,

drados) e/ou tenham menos de 5 (cinco) enIiH'\~q

b) M~dio - que corresponde a

area ü] feri ar a 250 m2 (duZetí

tros quadrados) e/ou tenham meno
ta) empregados;

c) Grande - que corresponde a ativi ~

pem ãrea i gu ou superior a 250 m2 (duze!i

cinquenta metros quadrados) elou tenham UÍli n

igualou superior a 50 (cínquenta) empr'BejcHIUS

111 - O Grau de Compatibilidade com as demais at v

de acordo com o disposto no ÇjO I.

ART. 69 - Uso de Pl~estação de Serviços ca
pe la util ização de edifi cações ou ãreas para fins de pres ao

viços, e subdivide-se conforme:

I - A Natureza. em:
a) Profissional ~ que corresponde ao exe c

11 i>e...-o le.
profissõesY'fegur'ã.llentadas em lei, sem forne
de mercador; as;
b) Social - que corresponde a atividades {'(-?

vas, financeiras, turísticas, administrativas,
,orpo.o Qe ob.....o..

ni cas, (de manutenção • • ou outras

fins;



c) de Arn1azenagem e Transporte de objetos e ca as

volumosas.

II - O Porte, em Pequeno, Medio e Grande portes, COIl r

me o disposto no 1tem 11 do artigo anterior.

111 - O Grau de Compatibilidade com as demais ativiud\l\~~,

de acordo com o disposto no artigo ;L. :~. desta 1

ART. 79 - Uso Industrial caracteriza-se pela utiliz
de co~struções ou áreas para fins industriais, e subdivide-se cor. r

me:

I - O Porte, em:

a) Pequeno - que correspond(~ a aj;'jvidades qlW oeu'

pem área inferior a 100 m2 (cem metros quadra

e/ou tenham menos de 10 ( ) p.mp'tegados;
b) Médio - que corresponde (', ,I ", qu,:' OC'I!ILiII

área inferior a 2.000 m2 (dois lIi) I li!' ,

dos) e/ou tenham menos de 200 (duzentos)
dos;

c) Grande - que corresponde a atividades que o

pem área igualou superior a 2.000 m2 (dois lI1n IlIe

tros quadrados) e/ou tenham um numero igualou su

perior a 200 (duzentos) empregados.

II - O Grau de Compatibilidade com as demais ativ'iuL\"""_
r '

de acordo com o disposto no artigo .,r:,I" I,

ART. 89 - Uso Portuãrio caracteriza-se pela ut'i 'i

de construç~es ou âreas que margeiam trecho da costa marftima,
I

demar ou de rio, onde sejam desenvolvidas quaisquer das seguü)t(~
I

vidades:

I - embarque e desembarque de mercadorias ou (' ç ".. "'''',) ~) a

geiros, em embarcações atracadas 9- qual quer

de cais;

II - desmonte, reparaçao ou construção naval;



III - transporte de carga ou passageiros entre as r

cações atracadas e outros meios de transpo

IV - estocagem ou armazenagem de cargas em pátios co

bertos~ trapiches~ armazens, depósitos, silos~

goríficos~ e demais afins;

V.. polícia marltima~ fluvial ou sanitária, ou ai

ga;

VI .. administração portuãria e seus afins.

ART. 99 .. Uso Hortigranjeiro cal~acteriza-se la uti"li-

zação de construções ou áreas para o desenvolv ck: ivi

primárias, voltadas para o abastecimento cotid'lanoda popul

Institucional caracteriza-se pela utilizo

em atividades de a

ART I 11 - As áreas de uso insti tuciona'j, de âlllbi

ral, estadual, regional e metropolitano, serão estabelecidas, ri: a

das, e, incluídas no Plano de Estruturação do Espaço da Aglome ao

Urbana da Grande Vitõria~ mediante aprovação do Conselho de envOi

vimento Integrado de Vitõri a .. CODIVIT, por proposta do seu órgão te

oico.

§ 19 .. As áreas previstas neste artigo

CODIVIT, deverão constarlo Plano Diretor Urbano do~

estiverem localizadas.

e defini "lo'

§ 29 .. A localização das áreas previstas neste arU

veri nbedecer crit~rios de compatibilidade entre as atividades ne1as'

desenvolvidas, e os usos permitidos nas zonas de uso em que est'iverem

inseridas, ou às quais estiverem adjacentes.

'I'
'I'



ART. 12 - As áreas de uso insti tucional, de âmbito muni

cipal, de bairro e. local, serão definidas e reguladas, em cada rnuni

pio, pelo Plano Diretor Urbano.

Parágrafo único - A localização destas areas deverá
decer o estabelecido no parágrafo segundo do artigo .~.~ desta lei.

ART. 13 - Uso Especial caracteriza-se pela utiliz

de construções ou áreas para o desenvolvimento de atividades que te
nham o objetivo específico de preservaçao.

Parágrafo Gnico - Os objetivos os
çao referem-se a:

I - Paisagem de elementos construídos;

preser'Vd

II - Paisagem com predominânC'li'l

e.

tos natu s;

III - Aspectos de interesse ecolõg'ico.

ART. 14 - Nenhuma licença para parcelamento do solo.
cons trução, recons trução ou reforma de edi fi cação, bem como, líoniiUill

al vará 'a local i zação ou "habi te-se ll será concedi do, sem que o uso

que se destine esteja de acordo com as disposições desta lei.

ART. 15 - Os usos ~ conforme o grau
com as demais atividades, são classificados e de

compati b'í 'I

rl'i do 5 como:

I - Inócuo - para a atividade cujos S (CC!li\O

dos, trâns i to, odores, eman ações, res r
quer natureza) não cáusem inc6modo insu rta

nem ponham em risco a saGde, a segurança, e o
estar da comunidade~

II ,- Nocivo - para a atividade que põe em risco a a

a segurança, o bem estar da comunidade e o pa mo
nio publico;



111 .. Perigoso - para a atividade que caracterize

~minente ou cause dano efetivo i saGde, a 5 ran-
ça~ ao bem estar da comunidade e ao patri o

':l) b1i co. .
TQrQ....j ro.-\O UY\ic..c - orsà.o -te.e.ll'l \co ~ a.vo.\ia...cQt:> eSfe.o::.t'c...o

os: rr,(ni IYjO"b da..s.~\.Ç.\c.odó,",66qos. e~í+os. (nóc..uo"S,Y)o_
c,,\vo-.. cu :l'>el-í'lo1!>o-b.

ART. 16 - De acordo com a zona em que esteja situado, o
uso sera classificado como:

I - Uso confonne - quando se enquadrar nas as'

de uso estabelecidas para a zona;

II .. Uso não conforme .. quando nao se enquadrar nas Ci.l

tegorias de uso estabel para a zona.

ART. 17 .. O uso nao conforme será to1ey'ado desd~} qUt'l te

nha existência regular anterior a pub1i cação dest,a 1ai.

§ 19 .. Não serao permitidas qua'isq

paçao, no aproveitamento e na 'área do 1ate.

§ 29 .. Serão permi ti das ~ apenas, reformas essen

segurança~e higiene das edificações, instalações ou equi

ART. 18 .. A Prefei tura poderá autori zar a subs

de um uso não Canf0I111e por outro não conforme ~ desde que, da s

tuição resul te maior ou mais próximo enquadramento nas caracte

cas ou categorias de uso da respectiva zona.

c',) a



CAP!TULO II I

'"MODELOS DE ASSENTAMENTO

SEÇ7\O ÚNICA



TITULO Ir

ZONAS DE URBANIZAÇAO E ZONEAMENTO

CAPITULO I

ZONAS DE URBANIZAÇAO

SEÇAO 'ONICA

ART. 19 - Na elaboração do Plano Oi (,', ~ I,

o município delimitarã Zonas de Urbanização, para fins ol"ienLx dI)

processo de desenvolvimento urbano, observadas as diretrizes do Plano
Estruturação do Espaço da~glomeração 'Urbana da Grande Vitoria.

ART. 20 - As zonas de Urbanização caracterizadas no r
go anterior sao as seguintes:

I - Zona de Urbanização Priorit~ria (Z.U.P.);

11 - Zona de Expansão Urbana (Z.E.U.); e,

111 - Zona de Urbanização Diferida (Z.U.D.).

ART. 21 - Zona de Urbanização Prioritária ê r) iH'C;1 (PU'

r~ urbanizada tendo em vista o aproveitamento m~ximo dos serviços e
pamentas pGblicos, e a racionalização da aplicação dos recursos pGblicos'

atraves de adensamento orientado.

ART. 22 - A delimitação da zona de Urbanização Priori
ria estará condicionada ã preexistência de um dos seguintes requisi



I - possuir ou estar envolvida por equipamentos e
ços publicos;

11 - estar inclulda nos estudos do Plano Diretor no.
como ârea a ser urbanizada a curto prazo;

111 - estar a urbanização vinculada a plano ou projeto

implantação prioritãrios, a criterio do órgão
co do Conselho de Desenvolvimento Integrado
de Vitória - CODIVIT.

ART. 23 - Zona de Expansão
tinada aos parcelamentos e urbanizaç5es

y'ado urbano.

Urbana e definida corno
..... - --'necessa os a expansao

a a

('ao

nos

Parâgrafo unico - Partes da Zona de Expansão
tornar-se zonas de Urbanização Prioritãria, SB8P(~

requi sitos dos itens I, II e II I do arti 90 ...

Urbana

ART. 24 - Zona de Urbanização Difeti da é' I nl ((lidO

area, nao inclurda nas zonas de Urbanização Prioritãria e de Expansao
bana, que só serâ parcelada ou urban i zada a parti r da ocorrênci a UH"l

das seguintes hipóteses:

I - alteração do plano 9loba 1 de desenvo1vümm u

II - projeto de urbanização, vinculado a ano ou 1110,)

to econ5mico de implantação prio ria, a ~ lO

órgão tecnico do CODIVIT, e que:
a) viabilize a exist~ncia da urbanização;
b) observe o crit~rio de minimiza s d sta.

trabalho-habitação-lazer.

111 - conformidade com as disposições federais ou as
ais especificas.



CAPITULO rI

ZONEAMENTO

SEÇÃO I

DISPOSIÇDES GERAIS

ART. 25 - o mun c,clpio, no Plano ,'c.::.(il' "I).

5 as zonas de uso e ocupação do solo iç~veis em seu
lCO com as disposições do Piano de fstrutu

'. urbana da Grande Vi tóri a .c'Bnh-e. ele> rey I

Par~grafo un'iCO - O municlpio) quanúo

ano Diretor Urbano) das zonas tas neste artigo
ente zoneamento quando imprescindivel ~ compatibili

Cu iaridades municipais.

ART I 26 - São aS

50 o previstas para a ~glomeraça0 ti
ntes as ZOnas USo e
na da Grande Vit5ria.

T
J. Zona '1,:, (ZR);

rr - Zona Comere a.

rII - Zona Inaus\: ,v. );

IV - Zona Portuàr.a \ .
j fi

V - Zona 7u S lca ZT);

VI - Zona Hort19ra~~ ira (ZH); e,

VII - Zona de ~$O a1 (ZE).



ART. 27 -Os usos previstos para cada zona, estão la-

dos no Capítulo 11 do Título I desta lei.

ART. 28 - Os modelos de assentamento que serão aplicavf'l-as zonas de uso e ocupaçio do solo sio definidos no Capítulo III Lu-

la I desta lei e, serao regulados pelo Plano Diretor Urbano do muni io.

ART. 29 - As zonas compreendem todos os lotes ou área
com frente para os logradouros pGblicos nelas incluídas, ati a pro

"indicada na planta do imóvel.

Parâgrafo uni co - No caso de um iíiCS1i1O 1atecar

logradouros publicas compreendidos em zonas de uso diferentes. ca

ao órgio ticnico municipal competente, estabelecer os en

outro uso.

SEÇAO 11

ZONA RESIDENCIAL

ART. 31 - A zona Residencial (ZR) destina-se a bi
e caracteriza-se pelo uso predominantemente residencial.

ART. 32 - Subdi vi de-se a Zona Res i denci a1 conforme o

de habitação permitido. a densidade, os modelos de assentamento e out

usos permitidos, em: Zona Residencial - 1 (ZR-l); Zona Residencial 
(ZR-2); Zona Residencial - 3 (ZR-3); Zona Residencial - 4 (ZR-4);
sidencial - 5 (ZR-5); Zona Residencial - 6 (ZR-6); e Zona Residencia - 7

(ZR-7) .



ART. 33 - Os usos permitidos na Zona Residencial S30:

I - Zona Residencial - 1 (ZR-l):

a) residência un"(familiar de baixa e média dens"ida
des;

b) serviço profissional de pequeno porte. inócuo.

11 - Zona Residencial - 2 (ZR-2):

a) residência urd-,=amiliar e res"ídência mulifdiili

ambas de baixa, media e alta densidades e inoc\10 "

b) serviço profissional pequeno porte, inocuo.

IIr - Zona Residencial - 3 (ZR-3).
a) usos permitidos na ZR~l; e,

b) comercio local e serviço de natureza soe
bos de pequeno porte e i nõcuos,

IV - Zona Residencial - 4 (ZR-4):
a) usos parmi dos na ZR-2; e,
b) residência unifamiliar de alta densi e
dência multifamiliar de baixa, media e alta s Uo

des.

V - Zona Residencial - 5 (ZR-5):
a) usos permitidos na ZR~3; e,
b) comercio secund~rio, serviço

transporte, e. industrias. todos de pequeno

inócuos.

VI - Zona Res"! i a - 6 (ZR-6):
a) usos permiti s na ZR-5; e~

b) residência familiar de alta densi
dência multifamiliar de baixa, media e aI
des.

VII - Zona Residencial - 7 (ZR-7):
a) usos permitidos na ZR76; e,
b) comercio local e industria, ambos de medio
e inócuos.



SEÇAO rir

ZONA COMERCIAL

ART. 34 - A Zona Comercial destinaçse a atividades
tor terciirio, e caracteriza-se pelo uso predominantemente comercia

ART. 35 - Subdi vi de-se a Zona Come (;; (J conformE~ a n

a. o porte e o grau de compatibilidade do comer'cio permitülo; os moo() \I

assentamento; e outros usos permitidos, em: Zona Comercial - 1 .),

Zona Comercial - 2 (ZC-2); Zona Comercial - 3 (ZC-3), rc al
(ZC-4); Zona Comercial - 5 (ZC-5);Zona Comercia'l - 6 ~,

cia1 - 7 (ZC-7).

ART. 36 - Os usos permitidos n~ Zona Comercial SãO:

I - Zona Comercial - 1 (ZC-1):
a) comercio local e comercio secundário, ambos

pequeno e medio porte e inócuos;
b) serviço profissional, serviço de natureza 50 1

e serviço de armazenagem e transporte~ todos
queno porte e inócuos;
c) resid~ncia unifamiliar e resid~ncia mult
ar, ambas de baixa e media densidades.

11 - Zona Comercial - 2 (ZC-2):
a) comercio local e COmercio secund~rio, ambos
pequeno, medio e grande porte e inócuos;
b) serviço profissional e serviço de natureza so

ambos de pequeno porte, e serviço de
transporte de pequeno e mãdio porte~ todos inocuos,

c) industria de pequeno porte e inócua;
d) residência unifamiliar de baixa e media desnd

des.



III - Zona Comercial - 3 (ZC-3):

a) comercio local e comercio principal,
queno, media e grande porte e comercio secundã ü

de pequeno e medio porte, todos inócuos;
b) serviço profissional e serviço de natureza soei

al, ambos de pequeno, media e grande porte; e, ser
viço de armazenagem e transporte de pequeno e 10

porte, todos inócuos;

c) ind~stria de pequeno e media porte e in6eua,
d) residência unifamiliar de baixa densi
d~ncia multifamiliar de baixa e media densi

IV - Zona Comercial - 4 (ZC-4):
a) usos permitidos nas letras lIa~'

deste artigo; e,
b) resid~ncia unifamiliar
sid~ncia multifamiliar de baixa,
dades.

e "b" do "] tE?lIi

V - Zona Comercial - 5 (ZC-5):
a) comercio local, comercio secundãrio e COlilorc \I

principal, todos de pequeno, medio e grande rte

inócuos;
b) serviço prof"lssional, serviço de natureza soe ri.

e serviço de armazenagem e transporte, todos
queno, medio e grande porte e inõcuos;
c) ind~stria de pequeno e m~dio porte e inoe~a,

d) resid~ncia unifamiliar de baixa densi

VI - Zona Comercial - 6 (ZC-6):
a) usos permitidos nas letras lia 11 , IIbll e l'c"

tem V deste artigo, sendo os usos das letras "(i"
"b" nocivos, alem de inócuos; e,
b) residência indispensável, como de zeladores,

VIr - Zona Comercial - 7 (ZC-7):
a) comercio local, de pequeno porte, inócuo e no VC~

e, comercio secundaria de pequeno, media e
porte, nocivo ou perigoso;



b) serviço profissional e serviço -de armazena
tran~porte, ambos de pequeno, m~dio e grande porte,
nocivos ou perigosos;
c) industria de pequeno porte, nociva ou perigosa;
d) residência indispensãvel, como de zelador.

SEÇÃO IV

ZONA INDUSTRIAL

ART. 37 - A Zona Industrial destina-se a ativi do

'Lor secundãrio, e caracteriza-se pelo uso predominantemente -industrüd.

ART.38 - Subdivide-se a- Zona Indus l;V'ió 1 . li, I'

reza, o porte e o grau de compatibilidade da atividade j rr ~I

da; Os modelos de assentamento; e outros usos permitidos, em: Zona
trial - 1 (ZI-l); Zona Industrial - 2 (ZI-2);Zooa Industrial - 3 (
e Zona Industrial - 4 (ZI-4).

ART. 39 - Os usos permitidos na Zona Industrial S30:

I - Zona Industrial - 1 (ZI-l):
a) comerei o loca1 de pequeno por'te l'? comerei o
dãri o de pequeno, medi o e grande porte,IiHI

cuos;
b) serviço profissional e serviço de na ureza
cia1 de pequeno porte, e serviço de armazena
transporte de pequeno, medio e grande porte,
inócuos;
c) ind~stria de pequeno e m~dio porte, inõcua.

II - Zona Industrial - 2 (ZI-2):
a) com~rcio local de pequeno porte e com~rcio se
dãrio de grande porte, todos inócuos ou nocivos;
b) serviço profissional e serviço de natureza SOC1

al de pequeno porte e serviço de armazenagem



nde

e transporte úe pequeno, media e grande po
dos inócuos ou nocivos;
c) industria de pequeno, media e grande porte,

t

cua ou nociva.

III - Zona Industrial 3 (Z1-3):
a) comercio local de pequeno porte, inócuo ou

~;

b) serviço profissional de pequeno porte e seiV

de armazenagem e transporte de grande
inócuos ou nocivos;
c) industria de pequeno,
cua ou nociva.

IV - Zona Industria - 4 (Z1-4):

a) comercio local de rte
vo,
b) serviço de armazenagem e t

media e grancE rte, nocivo ou so,
c) industria
va ou perigosa.

pequeno, medio e 9

Parágrafo unico - ~odas as zonas previs s nes

90. SdO permitidas resid~ncias indispensáveis, como as de ado

v

ZONA PORTUÃRIA

ART. 40 - A Zona rtuãria destina-se a a vi
tureza portuária, e caracteriza-se 10 uso estritamente portu~

sendo permitidos outros usos necessã .os ou convenientes a esta at v



-
ART. 41 - Subdi vi de-se a Zona Portuari a ~ conforme a natu-

reza da carga ou atividade~ e conforme os outros usos permitidos, Siri:

na Portuaria - 1 (ZP-l); Zona Portuaria - 2 (ZP-2); Zona Portuaria - 3
(ZP-3); e, Zona Portuaria - 4 (ZP-4).

ART. 42 - Os usos permitidos na Zona Portuaria sao:

I - Zona Portuaria - l)de cargas gerais, (ZP-l):
a) com~rcio local de pequeno porte e comercio s

dario de m~dio e grande porte, todos inõcuos ou
civos;

b) serviço de armazenagem p

grande porte. inõcuo ou nocivo.
o

..
ir,(!, \1 j \

peri gosas.
I 'i nócuo ou

2) :Zona Portuária - 2. de cargas
a) comercio local de pequeno
vo. e comercio secundaria de

Ir ...

.,
perigoso;
b) serviço de armazenagem e transporte de

grande porte, perigoso.

III ... Zona Portuaria - 3, de porto e estaleiro, (ZP- ):
a) comercio local de pequeno porte, inócuo ou noc -

vo;
b) indfistria de m~dio e grande porte, inócua ou no~

civa.

IV ... Zona Portuâria - 4, de cargas especl cas, ( ):
a) comercio local de pequeno porte, e com~rcio

cundário de m~dio e grande porte, todos i
nocivos;
b) servi ço de armazenagem e transporte de IllE~di o
grande porte, inõcuo ou nocivo;
c) i ndüs tri a de medi o e grande porte, i nõcua Ou riO"

civa.

Parágrafo unico - Em todas as zonas previstas neste a
go sao permitidas residências indispensáveis, como de zeladores.



SEÇÃO VI

ZONA TUR!STI CA

ART~ 43 - Zona Turlstica e caracterizada pelo fluxo
pessoas com permanência predominantemente transitória; fluxo este va
do pela existência de atrativos ou atividades relacionadas com a recrea 
ção, o lazer e a cultura.

ART. 44 - Subdivide-se a Zona Tur ca con o
de habitação permitido; a densidade; a natureza, o Pl)tt'i2 e ü 91"<:IU CUili

p.~tib·ilidade do comercio e serviços permitidos; e, outros usos perllll l

(:m: Zona Turlstica .. 1 (ZT-l); Zona Turlstica - 2 (2T-,2);, e~ Zona sI:

ca .. 3 (ZT-3).

ART. 45 - Os usos permi ti dos na Zona TurT h ((), SdiO::

I" Zona TUl"lstica - 1 (ZT-1):
a) comercio local de pequeno porte, inócuo;
b) prestação de serviço voltada para o desenvo vi 

mento da atividade turlstica, baseada em projeto
peclfico que demonstre a sua compatibili e na

cessidade;
o.'

c) resid~ncia para zeladores, cOm area cons
gual ou inferior a 60 m2 (sessenta metros q

dos) .

II .. Zona Turlstica - 2 (ZT-2):
a) usos permitidos nas letras lI a ll e Ilbll doi [;I;.i,

deste artigo; e)
b) comercio principal de pequeno porte, inócuo,
c) resid~ncia unifamiliar e residência mul I ..

ar de baixa densidade;
d) industria de pequeno porte, inócua.

":
I 'I



III - Zona Turística - 3 (ZT-3):
a) com~rcio local de pequeno, m~dio e grande
e, com~rcio principal de pequeno e m~dio

dos inócuos;
b) serviço profissional de pequeno e media

. serviço de natureza social de pequeno, medio e n

de porte; e serviço de armazenagemft transporte
pequeno porte; todos inócuos;
c) indGstria de pequeno porte, inócua'
d) resid~ncia unifamiliar e resid~ncia multi
ar, todas de baixa e media

SEÇ~O VII

ZONA HORTIGRANJEIRA

ART. 46 - A Zona Hortigranjeira caracteriza-se pelo uso
predominantemente relacionado com a produção primãria.

ART. 47 - Os usos permitidos na Zona Hortigranjeira 5

I - Zona Hortigranjeira - 1 (ZH-l):
a) comercio local de pequeno e inócuo;
b) serviço profissional de pequeno e medio
serviço de natureza social de pequeno, media
de porte, todos inócuos;
c) indGstria de pequeno porte e inócua;
d) residência unifamiliar de baixa densi

ART. 48 - Os lotes da zona Hortigranjeira não
menos de 3.000 m2 (três mil metros quadrados), e as edificações neles
sentadas não poderão ocupar mais de 10% (dez por cento) da ãrea.



SEÇAO VI Ir

ZONA DE USO ESPECIAL

ART. 49 - Zona de Uso Especial (ZE) e caracterizada
-areas urbanas onde se deve preservar:

I - Paisagem de elementos construldos, como:
a) construções ou conjun S ln

histõrico, artfstico ou cultural;
b) locais de particular beleza paisagfstica.

11 Paisagem com predominância

111 - Aspectos ecológicos, como:
a) ãreas ou parques destinados a rvaçdó ou
tudo da flora ou da fauna;
b) ãrea de proteção dos mananciais hidricos, ixn
de proteçâo sanitãria dos rios, lagoas, canais, va
les umidos e secos; e,

t) faixa de proteção is praias que permitam sua
maior e melhor utilização para fins de e
lazer.

Parâgrafo unico - A Zona de Uso Especial deve StH' ~"id",,'ú""'"j'''''

prioritariamente em relação is demais zonas.

ART. 50 - Subdivi de-se a Zona de Uso Especial con nW0

densidade, as atividades permitidas e os modelos de assentamento, em.

I - Zona de Uso Especial - 1 (ZE-l); considera area
de reserva natural, que terâ seu uso regulado
projeto oficial especrfico ou baseado em lei
fica, que assegure a caracterrstica de uso para r OI

de preservação;



11 - Zona de Uso Especial - 2 (ZE-2), considerada -
de proteção de cursos d'âgua, nascentes, va

les Gmidos e secos, e de proteção ambiental
zonas.

111 - Zona de Uso Especial - 3 (ZE-3), considerada
de preservação de monumentos de interesse his
artístico, cultural e paisagístico.

I - a faixa de proteção sani a a largura de

50 m (cinquenta metros) nos vales ~midos. e 2
(doze metros) nos vales secos, sendo sempre meta

para cada lado do talvegue

11 - a faixa de proteção ambiental
nas terã a largura mínima de 150

ta metros).

Parâgrafo Gnico - Nos usos previstos no item 11

go:

-
ART. 51 - Os usos permitidos na Zona de Uso Especi

I - Zona de Uso pecial - 1 (ZE-l):
a) atividade voltada para o estudo; pesquisa p
servação da flora e da fauna;
b) atividade voltada para a recreação e o lazer,
jeto de projeto específico, compatível com a
dade da zona.

II - Zona de Uso pecial - (ZE-2):
a) equipamentos, edificações e ãY'8as I"

nados com a recreação e o 1azer, baseados (;~lil

tos especlficos que demonstrem sua campa bili
e necessidade;
b) rede viãria transversal e vias longitudinais pil
ra pedestres;
c) redes de âgua~ esgoto, telefone e eletríci
d) estações elevatórias de esgotos.



III M Zona de Uso Especial - 3 (ZE-3):
a) usos compatíveis com a zona, avaliado o u

compatibilidade pela Delegacia Estadual
to do Patrimônio Historico, Artístico e Cultural
(IPHAN) e/ou pelo orgão tecnico do Conselho
senvolvimento Integrado da Grande Vitoria - CODIV t,

ART. 52 - Nos usos previstos no artigo anterior 1-

bi dos o 1ançamento de efl uentes de esgoto sem tratamento, o 1ançamento
l'lXO ou qualquer outro tipo de uso não permitido.



CAP!TULO lI!

DISPOSIÇOES FINAIS

SEÇAO UNICA

ART. 53 - A ocupação de qualquer imóvel dependerã de Alva
rã de Localização e Uso, expedido pela Prefeitura, no qual serão estabele
cidas as categorias de uso para as quais o imóvel ê licenciado.

ART. 54 - A alteração de Projetos de Edificação, sujeita 
-se ao disposto na presente lei.

ART. 55 - O órgão tecnico do Conselho de Desenvolvimento 
Integrado de Vitória e, para os efeitos desta lei, a Fundação Jones dos
Santos Neves (aprovada pela Lei nQ 3.043 de 31 de dezembro de 1975), se~

do que, a sua competência poderã ser transferida a outro órgão congênere.



DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

ART. 19 - Os expedientes administrativos, ainda sem desp~

cho decis5rio, protocolados anteriormente â data de publicação desta lei,
que não se enquadrem nas disposições ora estatuidas, serão decididos de
acordo com a legislação anterior.

Parigrafo Gnico - O prazo mãximo admitido para o inlcio
obra de edificação, abrangida pelo disposto neste artigo ~ de 1 (um) ano,
a contar da data de expedição do respectivo alvarã, caracterizando-se 'o
inicio de obras pelo prescrito na legislação em vigor.

ART. 29 - Nos projetos de edificação com us ex i-

das anteriormente ã publicação desta lei, bem como, nos projetosifi

cação enquadrados nas disposições do artigo anterior, não sera admitida 
qualquer alteração que implique em aumento de ãrea construída, majoração'
do nGmero de unidades habitacionais, mudança da destinação da edifi
ou agravamento da desconformidade do projeto, a nao ser que as alterações

tenham por objeto o seu pleno enquadramento nas disposições desta lei.

ART. 56 - Fazem parte integrante desta lei o Glossario (a
nexo I), o Quadro de Usos (anexo 11), e o Quadro de Modelos de Assentamen

to (anexo 111), que contem as definições e elementos graficos necess os

ao cumprimento e execução desta lei.

ART. 57 - Revogam-se as disposições em contrario.

ART. 58 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica
çaõ.



.. afastamento de fundo .. ê a distância m~nima entre a edificação e a (hvi

sa de fundo do lote .

ANEXO I

GLOSSÃRIO

acréscimo" ou ampliação t ê O aumento da taxa dEi ocupaçao ou do
ente de aproveitamento de uma edi

.. afas·t;amen·t;o frontal, - ou recuo t ê a distância m'ínilTli:\

e o alinhamento .

.. afastamento Zateral, - ê a distância m1nima entre a edificação e as (li V I

sas laterais. do lote .

.. al,inhwnento - é a linha divisaria entre o lote e o logradouro i

.. ampl,iação - ver acréscimo •

.. área bruta do pavimento - e a soma das ãreas ute'j s, com as
secções horizontais e das paredes que separam os
mentos.

- área institucional, - ê a ãrea destinada a atividades voltadas ia

viços e equipamentos publicos ou de utilidade publica.

- área Zivre - é a superfície não edificada do lote, ou terreno.



... á:r'ea tota"/' da edificação - ê a soma das áreas brutas dos pav'i

á~ea útiZ - e a area do piso de um compartimento.

- área verde - e a area livre, de caráter permanente, com vegetação,
tinada ã recreação e ao lazer.

- Casa geminada. - é a edificação que tendo paredes comuns, cons i ulIla

unidade arquitetônica para abrigo de duas unidades
ares.

\:ota'lCfoefiaiente de aproveitamento é a relação en
-da, e a area do lote .

.. , aonstrução - e a conjugação de materiais e de {lI; v

execução de um projeto de engenharia,

- densidade - ê a concentração de popul ação em uma dettH'nrí na

- dependência - é a parte isolada, ou não, de uma habitação, com n i

ção permanente ou transitória sem constituir uni b

tacional independente.

edificação - ê uma espécie do gênero construção, des ti nada a uma ut'i]

zação humána pessoal.

- estaoionamento - ê o espaço descoberto destinado a veículos ... (vel" (Fl

gem) •

- faahada - ê a face externa de uma edificação.

- frente de "lote ou testada - e a divisa do lote que coincide com o a i

nhamento do logradouro publico.

- fundo de "lote - é a divisa constituída de uma ou mais faces em si I)

oposta ou não contígua ã testada.



- garagem - e a ãrea coberta e fechada destinada a guarda ...velaS.

- Z,ogradouro público - e toda a superf1cie~ oficialmente reconheci COIIIO

de trânsito publico ou de utilização da população.

- Zote - e( a parcela de terreno com frente para logradouro pGblico. e em

condições de receber uma edificação.

- passeio - parte do logradouro pGblico reservado ao trânsito de

,- pa'l)'imento - conjunto de compartimentos de uma dificação si tuados nUlil ,-

mesmo pi so, excetuados o subso1(:< lo ",'lo,jô o 0-

tis.

- pavimento térreno - ou primeiro pav·imento. e f; panos
zonta i s do pi so ~ coi nci dam em, pelo 1,;< i:'

o nlvel do passeio. quando a edificaç;lo '1(,( \\.11'.:

a1i nhamento. No caso de edíf; cação rE~cua • () pi~V lU

terreo deverá coincidir com o nível do terreno natu ,~;iil

pelo menos um ponto.

- piZotis - ê o espaço livre, sob a edificação, resultan do
pilares.

- recuo - ver afastamento frontal.

- setor - ê a esfera, ramo ou âmbito de classificação de a vi

- setor primário - e caracterizada pela exploração de tecursos

- setor Beaundârio - e caracterizado pela transformação de bens.

- setor teraiário - e caracterizado pela prestação de serviços.

sobre-Zoja - e o compartimento, acima da loja da qual faz parte
grante, que não caracterize um segundo pavimento.



- sub-solo - é a parte da edificação si
vimento térreo, ou ao do
em parte.

- talvegue - e o lugar geométrico dos pontos
terreno.

em ntvel in 0'1' ao

circundan ,no

menor cota de um va

- taxa de ooupação - ê a relação entre a projeção horízon 1 da aY'E!d.

ficada, e a area do lote.

/;(1stada - ver frente de lote.

cr/:as longitudinais - sao as vias pal"'alelas a maior dimen

terreno.

- 'Dias -transversais - sao as vias perpendiculares a

xa de terreno.

- zona - e a região ou área que se caracteriza por determinado
50 ou atividade.
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